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O Vereador abaixo assinado, requer, após ouvida a casa

na forma regimental solicita que seja instalada uma faixa de segurança na Av.

Itália entre as ruas Dr. Raul Pila Bairro Bemadeth e Pedro cameiro pereira Bairro

Vila Maria, Pois tem duas escolas, uma de cada lado da Avenida e a grande

circulação de estudantes do primrírio tendo que atravessar a via entre os bairros.
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Em plenário.
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Rio Grande, 08 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0635/18, Req497/18 em atendimento à
proposição do Vereador Claudio de Lima, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine a instalação de uma faixa de segurança na Av.
Itália entre as Ruas Dr. Raul Piia, Bairro Bernadeth e Pedro Carneiro Pereira, Bairro
Vila Maria, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de Município de
Mobilidade, Acessibilidade e Segurança toda solicitação de alteração ou sinalização na
RS734 deve ser encamiúada ao DAER Pelotas, órgão que tem a jurisdição sobre a via.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Muni

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãu, doe sangue: Salve vidosJ


